
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OFÍCIO Nº 193/2025 

Motuca (SP), 31 de outubro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor, 

Alison de Souza Mares Rodrigues 

Md. Presidente da Câmara Municipal de Motuca (SP) 

Assunto: Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. 

Senhor Presidente: 

Em cumprimento aos dispositivos do art. 165, inciso e § 22 da Constituição Federal e art. 

22 da Lei Federal 4.320/64, temos a honra de submeter a esse ilustre Corpo Legislativo o Projeto 

de Lei de Diretrizes Orgamentdrias para o exercicio financeiro de 2026. 

De observar-se que o projeto de lei em questdo, apresenta-se em plena compatibilidade 

com o PPA - conforme preconiza o inciso |, do § 32 do art. 166 da Constituição da Republica. 

Ressaltamos que para o processo de elaboração da LDO 2026, foram observados: 

= Todo o processo de Planejamento para elaboração do PPA 2026-2029, bem como, 

a harmonia com estrutura contida na referida proposta; 

= Divulgação de enquete para participação popular; 

Realizagdo de audiéncia para coleta de sugestdes; 

= Realização de audiéncia para apresentacdo das propostas. 

9
 

De igual modo, referido expediente foi elaborado em conformidade com os preceitos 

contidos na Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, estando ainda em 

consonância com o que estatui as normas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

especialmente quanto às exigências contidas no Comunicado SDG nº 13 de 24/04/2017. 

Estando com a certeza de contarmos mais uma vez com o costumeiro e inarredável 

apoio dessa Casa, esperamos que o presente projeto seja aprovado após a devida apreciação 
dos ilustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa. 

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

aaaA 

FA |6 MENEZES €HAVES 

refeito Municipal 

RUA SAO LUIZ, 111 « CENTRO « CEP 14835-000 * FONE: (16) 3348-9300 « MOTUCA/SP



= 
et 

EE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
— 

X S 
PROJETO DE LEI N. _[_ DE xx DE xxxxxx DE 2025. 

Dispde sobre as diretrizes orcamentdrias para 

elaboragdo e execucdo da lei orçamentária para o 

exercicio financeiro de 2026 e da outras providéncias 

correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOTUCA, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e em especial a Lei Orgénica Municipal. 

Apresenta 8 CAMARA MUNICIPAL DE MOTUCA o seguinte PROJETO DE LEI: 

CAP[TULO | 

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 12 Ficam estabelecidas, para a elaboração do orgamento do Municipio de Motuca, 

relativo ao exercicio de 2026, compreendendo: 

1) Disposi¢Bes preliminares; 

1) Metas e prioridades da administração pública municipal; 

D) Organização e estrutura dos orçamentos, sua execução e alteração; e 

) Disposições finais. 

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como as empresas 

públicas dependentes, observando-se os seguintes objetivos principais: 

1) Atendimento da aplicagdo minima obrigatdria no Ensino e Satide; 

1) Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social; 

1y Apoiar estudantes na realizagdo do ensino médio e superior; 

1v) Promover o desenvolvimento econémico do Municipio; 

V) Reestruturar os servigos administrativos; 

Vi) Buscar maior eficiéncia arrecadatdria; 

Vi) Promover politicas públicas com foco em agentes especificos como mulheres, 

criangas e adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia, de modo a garantir 

acesso a equipamentos publicos e de sua integração social; 

VIll)  Promover ações que visem melhorias da infraestrutura urbana; 

1X) Oferecer assisténcia médica, odontolégica e ambulatorial, em especial, a 

população carente e atuar no enfrentamento de surtos ou pandemias quando 

de suas ocorréncias; 

X 
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x) Garantir transparência da execução orçamentária visando fortalecer o controle 

social e o combate à corrupção; 

XI) Promover atos de eficiéncia, visando ao aperfeioamento da gestdo dos 

recursos publicos e ao incremento da eficácia dos gastos públicos; 

Xit) Promover a inovação, visando a adogdo de modernas tecnologias para a 

melhoria da eficiéncia e da eficacia dos servigos publicos, em todos os campos 

da atuação do Governo Municipal; 

XI) Promover ações de preservação do meio ambiente, com incentivo à destinação 

adequada dos resíduos sólidos e educação ambiental de modo a minimizar os 

danos causados ao meio ambiente; 

XIV) — Incentivar gradativamente, no que couber, a Implementação dos 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

§ 12 A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2026 conterá programas 

constantes da Lei que institui o Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029, detalhados em 

projetos e atividades segundo seus grupos de despesa e fontes de recursos e com os respectivos 

produtos e metas. 

§ 22 Em conformidade com as peças que acompanham esta lei, ficam automaticamente 

alterados os anexos Il e |ll da lei que instituiu o Plano Plurianual vigente para o quadriênio 

2026/2029, se necessério, de modo a garantir as compatibilizagdes das peças de planejamento 

conforme estabelecido pela CF/88. 

CAPITULO Il 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 32, As metas de resultados fiscais do município para o exercicio de 2026 são aquelas 

apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrada nos 

demonstrativos abaixo indicados: 

1) Metas Anuais (LRF, art. 42, 8 1º); 

1) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior (LRF, art. 

42, § 29, inciso |); 

m) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

(LRF, art. 4º, § 2º, inciso Il); 

Y] Evolução do Patriménio Liquido (LRF, art. 4°, $ 2°, inciso |!!); 

V) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, art. 

4º, 8 2º, inciso |l!); 
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Vi) Receitas e Despesas Previdencidrias do RPPS (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea 

“a’), se for o caso; 

VI) Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, art. 42, 8 2º, inciso V); 

VINM)  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carater Continuado (LRF, 

art. 4°, § 29, inciso V). 

§ 12 Integram também esta LDO os seguintes anexos: 

1) Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas publicas, com indicagdo das providéncias a 

serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar (LRF, art. 42, 

§3°); 
") Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos para o Exercício de 

2026; 

1) Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 

Governamental. 

§ 22 As estimativas anuais de arrecadação de receitas, de despesas e de metas fiscais 

estipuladas nesta Lei de Diretrizes Orcamentdris (LDO) e Plano Plurianual (PPA) poderão ser 

revisadas quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, considerando-se sempre novos 

cendrios da situação econdmica do pais e as novas previsdes do Produto Interno Bruto, da 

inflação, bem como eventual remodelagdo das prioridades e metas com vistas ao 

aprimoramento de sua execugdo. 

§ 32 Relativamente as despesas com precatérios judiciais, observa-se o disposto na 

Emenda Constitucional 136/2025, podendo o Ente: 

a) Promover parcelamentos nos termos constantes do paragrafo subsequente; 

b) Fazer uso da faculdade prevista § 20 do art. 100 da CF, que preconiza que caso haja 

precatério com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos precatdrios 

apresentados nos termos do § 52 deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor deste 

precatério serdo pagos até o final do exercicio seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercicios subsequentes, acrescidas de juros de mora e corregdo monetaria, 

ou mediante acordos diretos, perante Juizos Auxiliares de Conciliagdo de Precatérios, 

com redução maxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde 

que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados 

os requisitos definidos na regulamentagdio editada pelo ente federado, ficando 

autorizado a promover alterações orcamentdrias para o exercicio desse direito. 

$ 42 Podera a Municipalidade firmar parcelamentos para pagamentos de precatérios ou 

requisitérios de pequeno valor mediante acordo formalizado em juizo, devendo as parcelas 
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vencíveis no respectivo exercício serem escrituradas na dívida flutuante (empenhadas, 

liquidadas e pagas no ano) e as parcelas vencíveis nos exercícios subsequentes, serem 

transferidas para a dívida consolidada. 

§ 52 Poderá em caso de crise financeira e de modo a evitar impactos negativos aos 

serviços prestados aos cidadãos a Municipalidade, firmar parcelamentos decorrentes de 

acordos judiciais e extrajudiciais para pagamentos de restos a pagar processados de exercícios 

anteriores, débitos decorrentes de dívidas reconhecidas, encargos e demais despesas do gênero 

bem como outras despesas que não puderem ser pagas no decorrer do exercício por justificadas 

razões, devendo nesses casos as parcelas vencíveis no respectivo exercício serem escrituradas 

na dívida flutuante (empenhadas, liquidadas e pagas no ano) e as parcelas vencíveis nos 

exercícios subsequentes, serem transferidas para a dívida consolidada. 

§ 62 Poderá a municipalidade, mediante prévia justificativa da autoridade competente 

e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administragdo e ao tribunal de contas 

competente, alterar a ordem cronolégica de pagamentos nas hipéteses estabelecidas pelo $ 12 

do art. 141 da Lei n. 14.133/21, ficando nessas hipéteses afastada apuração de responsabilidade 

do agente responsével conforme preconiza o § 22 do citado artigo, 

& 72 Poderd a municipalidade, com fundamento no art. 26 da LINDB (DL 4657/42 com 

redação dada pela Lei 12.376/10) promover processos administrativos de reconhecimento de 

dividas, que devidamente comprovadas a sua materialidade poderd ser objeto de acordo 

extrajudicial que poderão ser pagos a conta de dotagdo especifica consignada no orgamento, 

seguindo-se, as diretrizes constantes do art. 37 da Lei Federal 4320/64. 

CAPITULO Il 

DA ORGANIZAGAO E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS, 
SUA EXECUGAO E ALTERACAO 

SECAO | 
Da Elaboração do Orgamento 

Art. 42. Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

1) Programa é o instrumento de organização da ação governamental, o qual visa a 

concretizagdo dos objetivos pretendidos, mensurados pelos indicadores 

estabelecidos no Plano Plurianual - PPA; 

") Atividade é o instrumento de programação, o qual visa alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo; 
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1) Projeto é o instrumento de programação, o qual visa alcangar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeicoamento da 

acdo de governo; 

\9] Operacdo Especial, as despesas que ndo contribuem para a manutenção das 

acBes de governo, das quais ndo resulta um produto e ndo geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou servigos. 

Art. 52 O Orcamento Fiscal discriminara a despesa por unidade orgamentdria, detalhada 

por categoria de programagdo em seu menor nivel, com suas respectivas dotações, 

especificando a unidade orgamentdria, as categorias econdmicas, os grupos de natureza de 

despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos. 

Parégrafo único. No escopo de possibilitar melhor controle para gastos sujeitos a limites 

ou a vulnerdveis desvios, que ndo possam ser claramente identificados no elemento de 

despesas, tais como publicidade oficial; propaganda; adiantamentos; despesas com viagens e 

gastos com representacdo, estes preferencialmente deverdo conter especifica atividade 

programdtica para abrigéd-los no orcamento despesa, considerando-se atendida esta 

formalidade mediante a utilizacdo de subelementos distintos, no decorrer da execugdo do 

orgcamento. 

Art. 62 A estrutura orgamentdria que servird de base para elaboragdo do Orçamento 

Programa para o préximo exercicio deverd obedecer a disposicdo dos Anexos, do Plano 

Plurianual vigente. 

Art. 72 As unidades orgamentdrias, quando da elaboração de suas propostas parciais, 

deverdo atender a estrutura orcamentdria (Anexo do PPA vigente) e as determinações 

emanadas pelos setores competentes da drea. 

Art. 82 A proposta orcamentaria, que ndo contera dispositivo estranho a previsdo da 

receita e a fixação da despesa face a Constituicdo Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal 

atenderd a um processo de planejamento permanente e a participagdo comunitdria. 

§ 12 A execugdo orcamentdria e financeira das despesas realizadas de forma 

descentralizada, observardo as normas estabelecidas pela Portaria n2 339, de 29 de agosto de 

2001, da Secretaria do Tesouro Nacional ou outro ato que vier a substitui-la ou alteré-la. 

$ 22 O orgamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, seus 

fundos e entidades das administragdes direta e indireta, inclusive fundagBes mantidas pelo 

Poder Público Municipal. 

8 32 O orcamento de investimentos das empresas de que o Municipio direta ou 

indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, quando couber; 
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$ 4º O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de saúde, 

previdência e assistência social, se for o caso; 

Art. 9º O Poder Legislativo, bem como, as Entidades da Administração Indireta, 

encaminharão ao Poder Executivo, anualmente, a sua proposta parcial de orçamento para o 

exercício vindouro até o dia 20/10 de cada ano. 

Art. 10. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da receita, 

atenção aos princípios de: 

1) Austeridade na gestão dos recursos públicos; 

") Modernização na ação governamental; 

1) Do equilibrio orgamentdrio, na previsdo e na execugdo orgamentaria; 

1v) A discriminação da despesa, quanto a sua natureza, far-se-d4 no minimo, por 

categoria econdmica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 

nos termos do art. 62 da Portaria Ministerial nº 163, de 4 de maio de 2001 ou 

outro ato que vier a substitui-la ou alteré-la. 

Art. 11. A proposta orcamentdria anual atendera as diretrizes gerais e aos principios de 

unidade, universalidade e anualidade, ndo podendo o montante das despesas fixadas exceder a 

previsdo da receita para o exercicio. 

$ 12 Nenhum compromisso serd assumido sem que exista dotagdo orgamentéria e 

recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscricdo de Restos a Pagar 

estard limitada ao montante das disponibilidades de caixa, excetuando-se, aqueles cuja 

cobertura se fard mediante fonte de recursos especificos, conforme preceito da LRF. 

§ 22 A contabilidade registrard os atos e fatos relativos à gestdo orgamentaria — 

financeira ocorrida, sem prejuizo das responsabilidades e providéncias derivadas na 

inobservancia do parégrafo anterior. 

§ 32 Para atender ao artigo 42, paragrafo único, alinea “d” da Lei Federal n. 8069 de 

1990, serão destinados, percentual ndo inferior a 0,51 % da receita para as despesas relativas a 

proteção da crianga e do adolescente, ficando ressalvadas situações justificadas em que referido 

percentual ndo puder ser atingido. 

Art. 12. O orçamento geral abrangera os Poderes Executivo e Legislativo e as entidades 

das AdministracGes Direta e Indireta e sera elaborado de conformidade com a Portaria n2 42, do 

Ministério do Orgamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo Governo Federal ou outros 

atos que vierem a substitui-las ou altera-las. 
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Art. 13. As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real em relação 

aos créditos correspondentes e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados a 

existência de recursos, expressa autorização legislativa e as disposições do artigo 29-A e 169, da 

Constituição Federal e no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não 

podendo exceder o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) ao Executivo e 6% (seis por 

cento) ao Legislativo, da receita corrente liquida. 

§ 12 As situações que justificam a contratação excepcional de horas extras, na hipótese 

de o Município ter atingido o limite prudencial para as despesas de pessoal (95% dos 54 % da 

RCL, ou seja, 51,30% da RCL) são as seguintes: 

1) Atender situagdes de emergéncia ou calamidade punlica; 

1) Atender situagBes que possam comprometer a seguranga de pessoas, obras, 

servicos ou equipamentos; 

D) Manutenção de serviços públicos essenciais que não possam sofrer solução de 

continuidade. 

1v) Implantação de servigo urgente e inadidvel; 

V) Ssubstituicdo de servidores por saida voluntaria dispensa ou de afastamentos 

transitérios, cujas auséncias possam prejudicar sensivelmente os servigos, e 

Vi) Execução de servigos absolutamente transitérios e de necessidades esporadicas. 

§ 22 Para efeito da vedação disposta no art. 22 da LRF, seu paragrafo único e respectivos 

incisos, exclui-se as despesas decorrentes do pagamento de horas extraordindrias pagas, para 

atendimento de situações de excepcional interesse publico, devidamente justificadas pela 

autoridade competente, bem como os casos de contratacdo substituicdo previstos em lei e bem 

assim, eventual revisão nos termos do art. 37, inciso X, da Constituicdo Federal. 

Art. 14. Na elaboração da proposta orçamentária serdo atendidos preferencialmente os 

programas constantes dos anexos especificos que acompanham esta lei, podendo, na medida 

da necessidade, ser incluidos novos programas, desde que financiados com recursos próprios 

ou de outras esferas do governo. 

Parégrafo Unico. Fica ainda consignado que: 

1) O Poder Executivo manterá dentro de suas possibilidades a manutengéo do 

equilibrio orcamentdrio e aplicard os critérios de limitagdo de empenho na 

forma preconizada nesta lei. 

1) Para o exercício de 2026, além de observar as demais diretrizes estabelecidas 

nesta Lei a programação orçamentária considerará os benefícios para a 

sociedade a partir de avaliação dos desempenhos de programas de governo. 

Art. 15. Poderão ser prorrogados os contratos de terceirização vigentes que envolvam a 

prestação de servigos continuos, nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

X 
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bem como poderão ser contratados e igualmente prorrogados na forma do art. 107 da lei 

14133/21 os contratos que envolvam o fornecimento de bens e a prestação de 

servigos continuos assim compreendendo, todos aqueles servicos de assessoramento, 

instrumentais ou complementares, destinados a manutenção da Administracdo Municipal, 

indispenséveis para o bom desempenho de suas atribuicGes, cuja interrupcdo possa 

comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação possa estender-se por mais 

de um exercicio financeiro. 

§ 12 Consideram-se servicos de natureza continuada a que alude o “caput” deste artigo 

os servigos de locação de sistemas de informatica, limpeza, recepção, seguranga e vigilância, 

manutengdo e fornecimento de serviços em geral, bem como servigos médicos, fornecimento 

de material apostilado com sistemas e assessoramento pedagégico, transporte de estudantes, 

exames complementares, assessoria contdbil, financeira e orgamentdria, administrativa, 

planejamento e apresentação e acompanhamento de defesas e/ou recursos perante o Egrégio 

Tribunal de Contas. 

§ 22 A caracterizagdio dos servicos indicados no pardgrafo anterior é meramente 

exemplificativa, podendo a Administragdo Municipal inserir e descrever outras hipéteses 

mediante a edição de ato administrativo normativo de competéncia do Chefe do Executivo em 

face das peculiaridades de cada caso. 

Art. 16. O Municipio aplicard, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 

resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 

da Constituigdo Federal e 15% (quinze por cento) nas ações e servicos de saúde em 

conformidade com o disposto na E.C. n2 29/2000. 

Art. 17. A proposta orgamentdria que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo 

compor-se-a de: 

1) Mensagem; 
") Projeto de Lei Orçamentária; 

1) Tabelas explicativas da receita e despesas dos trés últimos exercicios e demais 

anexos necessarios. 

Art. 18. Integrardo a Lei Orgamentdria Anual: 

1) Sumdrio geral da receita por fontes e despesa por funções de governo; 

") Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 

m) Sumário da receita por fontes e respectiva legislação; 

v) Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 

X 
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Art. 19. Nos termos do artigo nº 135 da Lei Organica de Motuca, o Poder Executivo 

enviara até 31 de outubro a Projeto de Lei Orgamentdria @ Câmara Municipal, que o apreciard 

até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção. 

SECAO |l 

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da 

Reserva de Contingéncia 

Art. 20. A Lei orgamentéria contera “Reserva de Contingéncia” identificada pelo cédigo 

9.9.99.99.00, no limite minimo de 0,4% (zero virgula quatro por cento) da receita total liquida 

prevista na proposta orgamentaria de 2026 e se destinard a atender passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais inesperados que não puderam ser previstos durante a 

programagdo do orcamento, sendo vedada na forma do art. 59, inciso |ll, “b”, da Lei 

Complementar nº 101/2000, sua utilização para outros fins, ressalvados os indicados nesta lei. 

& 12 Consideram-se passivos contingentes os riscos financeiros já existentes 

decorrentes de agdes judiciais trabalhistas, civeis, previdencidrias, indenizagdes por 

desapropriagdes, restituicdes, devolugdes de recursos conveniados, bem como outros que 

poderão causar perdas ou danos ao patriménio da entidade ou comprometer a execução de 

agdes planejadas para serem executadas no periodo em que as ocorréncias se efetivaram. 

$ 22 A utilização dos recursos da Reserva de Contingéncia será feita por ato do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, observado o limite e a ocorréncia de cada evento de riscos fiscais 

especificado neste artigo, a ele cabendo a sua utilizagdo em casos de natureza urgente e 

inadidvel. 

§ 32 Na existéncia de déficit financeiro, o saldo de reserva de contingéncia cuja projeção 

indicar que não serd objeto de utilização podera ser utilizado para cobertura de outras despesas 

necessérias ao regular funcionamento do Ente Publico, tendo como preferéncia a liquidação 

parcial e gradativa da divida flutuante em montante que poderé ser indicado no anexo de metas 

fiscais (superdvit), o que se dará mediante a abertura créditos adicionais, nos termos dos artigos 

72, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64 combinado com a autorização contida na Lei Orçamentária Anual 

ou Lei Especifica. 

SECAO |ll 

Das Disposições Sobre a Politica de Pessoal e 

Encargos Sociais 

Art. 21. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 12, inciso I, da Constituicdo 

Federal, observado o inciso | do mesmo paragrafo, ficam os Poderes Executivo e Legislativo 

autorizados a procederem a concessdes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneragéo, 
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criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura organizacional e de carreiras, 

estudo e implementação do regime previdenciário, bem como admissões ou contratações de 

pessoal a qualquer título, observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

§ 12 Além de observar às normas do caput, no exercício financeiro de 2026 as despesas 

com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos 

artigos. 18, 19 e 20 da Lei Complementar n2 101/2000. 

§ 22 Se a relação entre despesas correntes e receitas correntes, apuradas no periodo de 

12 meses, superar 95%, é facultado ao poder executivo as medidas previstas nos incisos 

consignados no artigo 167-A, da CF/88. 

§ 32 No caso de extrapolagdo das despesas com pessoal no exercicio de 2026, o poder 

ou órgão devera eliminar o excesso nos termos regrados pelo art. 15 da LC 178/21, de acordo 

com o estabelecido no respectivo plano de reconduggo. 

§ 42 Se a despesa total com pessoal ultrapassar: 

1) O limite prudencial estabelecido pela Lei 101/2000, que representa 95% da 

despesa total com pessoal, ao poder ou érgdo que houver incorrido em excesso 

aplicam-se as restrições consignadas nos incisos | a V do pardgrafo único do 

artigo 22 da LRF; 

") O limite total com despesas com pessoal estabelecido artigo 20, inciso Ill, da 

LRF, sem prejuizo das medidas previstas no artigo 22, da mesma lei, o percentual 

excedente terd que ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um tergo, no primeiro, adotando-se, entre outras, as providencias 

previstas nos §§ 32 e 42 do art.169 da Constituicdo Federal. 

§ 52 As situações que justificam a contratação excepcional de horas extras, na hipótese 

de o Municipio ter atingido o limite prudencial para as despesas de pessoal (95% dos 54% da 

RCL, ou seja, 51,30% da RCL) sdo as seguintes: 

1) Atender emergéncias ou calamidade publica; 

1) Atender situagBes que possam comprometer a seguranca de pessoas, obras, 

servigos ou equipamentos; 

1) Manutenção de servigos publicos essenciais que não possam sofrer solugdo de 

continuidade; 
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1v) Implantação de servigo urgente e inadiavel; 

V) Substituição de servidores por saida voluntaria dispensa ou de afastamentos 

transitérios, cujas auséncias possam prejudicar sensivelmente os servigos, e 

Vi) Execução de servigos absolutamente transitórios e de necessidades esporddicas. 

& 62 Para efeito da vedação disposta no artigo 22 da LRF, seu paragrafo Unico e 

respectivos incisos, exclui-se as despesas decorrentes do pagamento de horas extraordinarias 

pagas para atendimento de situacBes de excepcional interesse público, para combates de surtos 

e/ou pandemias, devidamente justificadas pela autoridade competente, bem como os casos de 

substituicdo previstos em lei e bem assim eventual revisão, nos termos do artigo 37, X da 

Constituição Federal. 

& 72 Quando se tratar de ano de eleicdes, eventual concessdo de revisdo geral de 

pessoal, prevista no inciso X do art. 37 da Constituição fica previamente autorizada, podendo 

ainda os recursos necessérios para a sua aplicação se fazer constar da lei orçamentária em 

categoria de programação especifica. 

§ 82 Observado o disposto no § 12 deste artigo, o Poder Legislativo podera encaminhar 

projetos de lei e deliberar sobre projetos de resolução, conforme o caso, visando concesséo e 

absorção de vantagens e aumento de remuneracdo de servidores do Poder Legislativo; criação 

e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo; criagdo, extingdo e alteração da estrutura de 

carreiras do Poder Legislativo; provimento de cargos e contratagdes estritamente necessérias, 

respeitada a legislação municipal vigente do Poder Legislativo; revisdo do sistema de pessoal, 

particularmente do plano de cargos, carreiras e salarios, objetivando a melhoria da qualidade 

do servigo publico por meio de politicas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria 

das condigBes de trabalho do servidor publico do Poder Legislativo; instituicdo de incentivos a 

demissão voluntdria de servidores do Poder Legislativo. 

§ 92 Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concesséo de vantagens ja 

previstas na legislacdo. 

SECAQ IV 

Das DisposicBes Sobre a Despesa de Pessoal 

Art. 22. O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 

da legalidade ou validade dos contratos. 

§ 12 Não se consideram como substituição de servidores e empregados publicos, para 

efeito do “caput”, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades que 

sejam acessrias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
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competência legal do órgão ou entidade, bem como as que não sejam inerentes a categorias 

funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, ainda 

quando se tratarem de cargos ou empregos extintos ou em extinção, bem como a terceirização 

de serviços de quaisquer naturezas, compreendendo-se especialmente nesta categoria os 

serviços médicos, de transporte, de limpeza e todos os demais serviços objeto de terceirização 

dotada de impessoalidade. 

$ 2º Também não se consideram como despesas com pessoal: 

D 

" 

As despesas com as organizações da sociedade civil parceiras da administração 

publica nos limites impostos aos governos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

em razdo da suspensdo da Portaria 377/20 do STF pelo Decreto Legislativo n. 

79/22 do Senado Federal. 

Il - As despesas decorrentes de convénios e contratos celebrados ou 

instrumentos congéneres com entidades filantrépicas e sem fins lucrativos nos 

termos do §12 do art. 199 da Constituicdo Federal (art. 13, inciso IV da Lei 

13019/14), bem como os termos de fomento e de colaboração firmados com 

Santas Casas e Entidades do género para desenvolvimento das referidas 

atividades. 

SEÇÃO V 

Das Disposições Sobre a Previsão da Receita e Alterações 

na Legislação Tributária do Município 

Art. 23. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei 

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

1) 
) 

1) 

m) 

V) 

) 

Municipalizagdo da cobranca do Imposto Territorial Rural (ITR); 

Revisão e Atualizagdo do Código Tributario Municipal, de forma a corrigir 

distorgdes; 

Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos servigos 

prestados e ao exercicio do poder de policia do municipio; 

Atualizagdo da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobilidrio; 

Aperfeicoamento do sistema de fiscalizagdo, cobranga, execucdo fiscal e 

arrecadação de tributos, e 

Demais matérias relativas a legislacdo tributdria, bem como eventuais 

parcelamentos, isenções, anistias e demais beneficios fiscais na forma da lei. 

dL 
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Art. 24. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o indice de 

inflação apurado nos últimos 12 meses, a tendência e o comportamento da arrecadação 

municipal mês a mês, na conformidade do Anexo I, que dispõe sobre as Metas Fiscais, bem 

como a perspectiva de evolução do PIB. 

$ 12 Na estimativa das receitas deverdo ser consideradas, ainda, as modificacdes da 

legislagdo tributdria, incumbindo a Administracdo o seguinte: 

1) Revisdo e adequagdo da legislagdo sobre taxas pelo exercicio do Poder de 

Policia, ou referentes à utilização efetiva ou potencial de servigos especificos e 

divisiveis, prestados aos contribuintes, ou postos a sua disposição, objetivando 

sua adequação aos respectivos custos; 
1) Edição de uma planta genérica de valores realinhando a valoragdo dos terrenos 

vagos e edificacdes, prioritariamente em casos em que o valor venal suplanta o 

valor real, minimizando eventuais distorções; 

) A expansdo do nimero de contribuintes; 

v) Atualização do cadastro imobilidrio fiscal. 

V) Alterações na legislação tributdria federal que impliquem em alteracdo no valor 

de arrecadação dos tributos municipais. 

§ 292 As taxas de policia administrativa e de servigos publicos deverdo remunerar a 

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 25. O Municipio poderd conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento de 

atividades na área social, cultural e de esporte mediante leis especificas, através da 

regulamentação e implanta¢do de Fundos Municipais. 

Art. 26. Com o objetivo de estimular o crescimento da receita tributdria propria, poderd 

o Executivo municipal encaminhar projetos de lei concedendo incentivos ou beneficios fiscais 

de natureza tributéria ou ndo, cujos valores ndo serdo considerados na previsdo da receita 

prevista na Lei Or¢amentdria para viger em 2026 n3o afetando as metas de resultados fiscais 

previstas. 

§ 12 Ficam preservados os beneficios fiscais introduzidos na legislacdo tributaria do 

Municipio anteriormente a edição desta lei, cujos valores não serão considerados na previsão 

da receita prevista na Lei Orgamentdria para viger em 2026. 

&$ 22 Também ndo serdo considerados na previsio da receita prevista na Lei 

Orcamentdria para viger em 2026, ndo afetando as metas de resultados fiscais previstas, a 

fixação de percentuais de desconto para pagamento à vista sobre o valor langado dos tributos 

municipais. 

SECAO VI 
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Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 27. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 

orientadas no sentido de alcançar o superávit primario, sempre que possível, visando garantir o 

equilíbrio financeiro da administração municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas 

Fiscais. 

Parágrafo único. Conforme se fez constar do $ 3º do artigo 20 desta lei, a lei 

orçamentária conterá reserva de contingência para atingimento de superávit orçamentário em 

percentual equivalente ao valor estabelecido no anexo de riscos fiscais, o qual será 

prioritariamente utilizado para pagamento parcial e gradativo da dívida flutuante (Comunicado 

SDG n. 13/2017 - TCESP). 

SEÇÃO VII 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Art. 28. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, 

e no inciso Il, do § 1º, do art. 31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo fica 

autorizado a proceder mediante Decreto, a limitação de empenho das dotações orçamentárias 

e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional a participagdo dos Poderes no 

total das dotações iniciais constantes da Lei Orcamentdria de 2026, utilizando para tal fim as 

cotas orçamentárias e financeiras. 

§ 12 Excluem-se do disposto no caput deste artigo, as despesas que constituam 

obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos servigos da divida. 

§ 22 O Poder Executivo comunicaré ao Poder Legislativo o montante que lhe caberd 

tornar indisponivel para empenho e movimentação financeira conforme proporção estabelecida 

no caput deste artigo. 

Art. 29. Ocorrendo a situagdo retratada no artigo anterior, o Decreto de limitação de 

empenhos deveré identificar as fontes de receita comprometidas com a queda de arrecadagéo 

e estabelecer o contingenciamento de despesa correspondente na mesma proporgéo da 

redução verificada, obedecida a seguinte ordem: (I) despesas de investimentos; (Il) despesas 

correntes. 

§ 12 Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituem obrigações 

constitucionais, legais, ou destinadas ao pagamento do servico da divida, exceto quando a queda 

das receitas afetar as bases de célculo ou limites de comprometimento destas mesmas 

despesas. 
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$ 2º O Poder Executivo, após editar o Decreto a que se refere o caput enviará cópia do 

mesmo ao Poder Legislativo, para ciência, acompanhado da memória de cálculo, das premissas 

e dos parâmetros justificadores do Decreto. 

§ 32 A limitação dos empenhos do Poder Legislativo, quando couber, poderá ser 

efetuada por ato próprio e calculada de forma proporcional à participação de suas respectivas 

despesas, no montante global das despesas do orçamento geral do Município para o exercício 

de 2026. 

§ 42 Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o Poder Executivo editar 

Decreto suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as dotações limitadas. 

SEÇÃO Vl 

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a 

Entidades Públicas e Privadas 

Art. 30. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos para desenvolvimento de ações afetas às áreas de assistência social, saúde e 

educação, à título de auxílio, subvenções e contribuições, deverá observar: 

1) Previsão em Lei específica que expressamente defina a destinação de recursos 

às entidades beneficiadas, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 

") Atendimento aos dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, que institui normas gerais para as parcerias entre a Administração 

Publica e as organizações da sociedade civil; 

m) De modo a atender a previsão contida no artigo 4º, inciso |, alinea “f’ da L.C. n. 

101/2000 (LRF), fica ainda consignado que: 

a) Os recursos objeto de subvencdo destinar-se-ão à promogdo de agdes 

gratuitas e de atendimento direto ao publico, devendo pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) do total repassado, ser empregado em favor de 

atividades fim da entidade beneficiada, ou em caso de percentual menor, 

conter expressa justificativa para tanto; 

b) A formalizagdo da autorização estd condicionada ainda, a: (a) manifestação 

prévia e expressa do setor técnico ou da assessoria juridica da Prefeitura 

Municipal; (b) comprovagdo de funcionamento regular da Entidade 

beneficiada, emitida por duas autoridades de outro nivel de governo; (c) 

certificacdo da Entidade junto ao respectivo Conselho Municipal, quando 

houver. 
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§ 12 Nos termos do Comunicado SDG n. 10/2017 a concess&o de subvenções sociais, 

auxilios e contribuições serdo formalizados por meio de Termo de Colaboração ou de Fomento, 

com realizagdo de chamada publica ou inexigibilidade do chamamento público, devidamente 

justificada, nos termos dos artigos 31, Il c/c 32 “caput” e § 4º da Lei. 

& 22 Para o ano de 2026, os repasses de recursos municipais a Entidades do Terceiro 

Setor, deverdo estar identificados em dotação especifica nos anexos do Projeto de Lei do 

Orgamento, cuja destinacdo atenderd ao seguinte: 

1) Os repasses se processardo mediante formalizagdo de termos de colaboragdo 

ou fomento na forma estabelecida na Lei Federal n. 13.019/2014 e 
condicionados a realizagdo da chamada publica ou justificadas eventuais 

hipéteses de dispensa ou inexigibilidade (artigos 30 e 31 da LF 13.019/14); 

1) Referidos valores e finalidade constardo da programação orgamentéria contida 

na LOA 2026 ou em créditos adicionais e poderdo ser alterados a qualquer 

momento em vista do interesse publico e conveniéncia administrativa; 

m) Como condição para o início do repasse dos valores ajustados, será editada lei 

específica de modo a garantir o atendimento ao disposto no art. 26 da LRF. 

Art. 31. Fica igualmente autorizada a concessão de recursos para entidades públicas ou 

privadas a titulo de “auxilios” destinados a despesas de capital de entidades privadas sem fins 

lucrativos, bem como “contribuicdes” a entidades sem fins lucrativos, independentemente de 

contraprestago direta em bens ou servicos na forma estabelecida na Lei Federal nº 4.320/64, 

atendidas ainda as disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial no seu 

art. 26. 

Art. 32. As transferéncias de recursos previstas nesta seção, quando couber, poderdo 

seguir as disposi¢Bes constantes no respectivo plano de trabalho em conformidade com 

instrucdes vigentes do Tribunal de Contas, dispensando-se a formalizagdo de termos de 

convénios. 

$ 12 Compete ao órgão beneficidrio, sob a supervisdo do órgão concedente a elaboração 

do plano de trabalho, executado com recursos transferidos pelo Municipio. 

§ 2º É vedada a celebragdo de convénio com entidade em situagdo irregular com o 

Municipio, em decorréncia de transferéncia feita anteriormente. 

Art. 33. Independente da transferéncia de recursos a entidades assistenciais, o Poder 

Executivo consignara na LOA 2026, na medida de suas disponibilidades financeiras, dotações 

orcamentdarias para fornecer as pessoas carentes meios de subsisténcia e demais itens e 

acessérios — indispensáveis, compreendendo-se exemplificativamente nesta categoria 

medicamentos, érteses, proteses, custeio de sepultamentos e os meios a ele inerentes, cesta de 
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alimentos e demais benefícios pertinentes. 

Art. 34. A lei orçamentária anual poderá consignar recursos para que a Prefeitura venha 

a subsidiar parcialmente o custeio de serviços públicos objeto de concessão ou permissão que 

vierem a se mostrar deficitários. 

Parágrafo único. A fixação dos valores dos subsídios dependerá de demonstração pela 

empresa exploradora dos serviços da existência de déficit na forma da lei. 

Art. 35. Além dos valores consignados na Lei Orçamentária aos entes da Administração 

Indireta, as receitas próprias dos referidos órgãos serão destinadas, prioritariamente, ao 

atendimento de suas despesas de custeio, incluindo pessoal e encargos sociais e demais 

despesas pretéritas que prejudiquem o regular funcionamento da Entidade, podendo ainda, o 

Executivo promover a transferência de recursos para complementar referidos valores mediante 

atendimento das seguintes condições: 

1) Os recursos complementares serão objeto de lei especifica que dispord sobre a 

abertura do crédito especial necessério; e 

") A formalização da autorização está condicionada ainda a manifestação prévia e 

expressa do setor técnico da Prefeitura Municipal. 

SEÇÃO IX 

Da Autorização para o Município Auxiliar o Custeio de Despesas 

Atribuídas a Outros Entes da Federação 

Art. 36. A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos para o 

custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 

envolvam o interesse local, mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere (art. 

62, inciso | da LRF). 

Parágrafo único. Para aperfeiçoamento da autorização solicitada no artigo 62 da LRF, a 

lei orçamentária poderá consignar demonstrativo dos valores que pretende custear de despesas 

atinentes aos serviços que são próprios da União e do Estado. 

SEÇÃO X 

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do 

Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 37. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se 

incumbirá do seguinte: 
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1) Estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso; 

1) Publicar até 30 (trinta) dias apds encerramento do bimestre, relatório resumido 

da execução orgamentdria, verificando o alcance das metas e se não atingidas, 

deverd realizar cortes de dotações da Prefeitura e da Camara; 

1) Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realizagdo da receita podera não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primério e nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo, deverd promover, 

mediante Decreto, a limitagdo de empenhos, de acordo com a forma e critérios 

estabelecidos no art. 92 da Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal; 

V) O Poder Executivo emitird ao final de cada quadrimestre, relatério de Gestdo 

Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiéncia publica, 

perante a Câmara de Vereadores; 

V) Os Planos, Lei de Diretrizes Orgamentdrias, Orgamentos, Prestação de Contas, 

Pareceres do T.C.E., serão amplamente divulgados, inclusive na Internet e 

ficarão à disposição da comunidade. 

§ 12 O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será feito 

até o dia 20 de cada més, sob a forma de duodécimos, ou em data acordada entre os Poderes. 

§ 22 Ao final de cada més ou periodo estipulado de comum acordo entre os Poderes 

Executivo e Legislativo, a C&mara Municipal poderá devolver na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal a parcela ndo utilizada do duodécimo, nisso incluido o imposto de renda retido na 

fonte. 

SECRO XI 

Da Definição de Critérios para Inicio de Novos Projetos 

Art. 38. Além da observancia das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei 

orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirdo projetos novos apés: 

1) Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos 

subtitulos em andamento com recursos necessérios ao término do projeto ou a 

obtenção de uma unidade completa, salvo aqueles que justificadamente 

comprovarem sua implantagdo por serem de interesse público; 

") Estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, 

efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para 

tanto. 

§ 1º Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo 

outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e 

financeiros para atendimento dos projetos em andamento em conformidade com o anexo 

p 
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especifico desta Lei, que contempla a relagdo das obras em andamento, bem como as 

respectivas dotações orçamentárias reservadas para sua continuidade ou conclusdo no ano de 

2026. 

§ 2º O sistema de controle interno fiscalizard e se necessario, demonstrard o 

cumprimento do disposto no paragrafo tnico do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000. 

SECAO XII 

Das Despesas Consideradas Irrelevantes e as 

Despesas de Pronto Pagamento 

Art. 39. Para fins do disposto no § 32, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são 

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor ndo ultrapassar o previsto no art. 75, 

inciso |, alinea da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 40. O adiantamento destinado ao atendimento de despesas de pronto pagamento 

a que alude o art. 68 da Lei Federal nº 4320/64 esta definido na Lei Municipal nº 05/1993, 

alterada pela Lei nº 775/2019, devendo o seu processamento e utilizagdo atender as normas 

estabelecidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) e na referida legislação 

municipal de regéncia. 

Paragrafo Unico. Excepcionalmente, as despesas de viagens feitas a servigo de órgão ou 

entidade pública poderão, nos termos deste artigo, ser ressarcidas ao servidor mediante a 

apresentagdo dos documentos legais comprobatdrios dos gastos realizados, desde que não 

exista previsdo do pagamento de didrias em lei compativel e a fixagdo de seu correspondente 

valor em ato normativo préprio. 

SEÇÃO Xill 

Do art. 42 da LRF, dos Restos a Pagar e das demais disposições 

Pertinentes a Execucdo Orgamentdria Anual 

Art. 41. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº 101/2000, assim 

como para fins de empenhamento de contratos administrativos firmados pela Administragéo e 

para fins de registro da execugdo orcamentaria anual: 

1) Considera-se contraida a obrigagdo no momento da formalizagdo do contrato 

administrativo ou instrumento congénere; 

1) No caso de despesas relativas a prestagdo de servicos de natureza continuada 

destinados à manutenção da Administracdo Publica, bem como de obras cuja 

execução ultrapasse o exercicio financeiro ou de despesas e contratos de 

fornecimento em geral, alusivos a empenhos globais, considerar-se-do como 

* 
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compromissadas apenas as prestações cuja liquidação e/ou fornecimento deva 

se verificar no respectivo exercicio financeiro, observado o cronograma 

pactuado. 

Paragrafo Unico. Para efeito de empenhamento da obrigacdo nas hipóteses acima 

indicadas, consideram-se como compromissadas apenas as prestações dos servigos, materiais 

ou obras cuja execução deva se verificar no respectivo exercicio financeiro, observado o 

cronograma pactuado, ficando facultado ao ordenador de despesas da entidade proceder ao 

empenho de importéncia suficiente apenas para a quitacdo da parte do contrato a ser liquidada 

no respectivo exercicio financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato, logo no 

inicio do exercicio seguinte, ou alternativamente, caso resultem de empenhos globais, excluir o 

saldo remanescente dos empenhos não liquidados ao término do exercicio. 

§ 12 Na andlise das disponibilidades financeiras, somente serd considerada contraida a 

obrigacdo de despesa quando a mesma for liquidada, ndo sendo incluidas no célculo da 

suficiéncia ou insuficiéncia financeira as despesas relativas aos restos a pagar não processados, 

tendo em vista que ndo existe direito liquido e certo ao recebimento desses valores pelos 

particulares, enquanto não efetivarem suas obrigações, mas mera expectativa de direito ao seu 

recebimento, bem como as despesas decorrentes de recursos conveniados cujos pagamentos 
se darão a contas de recursos advindos de outros Entes da Federação. 

$ 22 Independente da escrituragdo contébil, a aferição das disponibilidades a que alude 

o art. 42 da LRF serdo consideradas proporcionalmente aos periodos de sua liquidação, a 

exemplo do 132 saldrios dos servidores, encargos, assim como demais despesas passiveis de 

ajustes em vista do principio da evidenciagdo. 

&$ 32 N&o serdo consideradas despesas liquidadas a pagar decorrentes de débitos 

assumidos nos últimos dois quadrimestres as despesas decorrentes de atos materializados 

anteriormente ao perfodo proibitivo, a exemplo da divida flutuante parcelada, dos pagamentos 

de precatérios e demais despesas assim enquadraveis em razão de sua natureza juridicas, assim 

como as decorrentes de força maior, tais como decisões judiciais e decorrentes de atos de 

independam da ação volitiva do Gestor. 

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a promover o cancelamento de restos a pagar 

ndo processados no final de cada exercicio de modo a melhor evidenciar a execução 

orgamentdria, evitando-se a apuragdo de déficit fundado em despesas não liquidadas causando 

indevida distorção dos resultados, podendo referidas despesas ser reempenhadas logo no inicio 

do exercicio seguinte. 

Pardgrafo único. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de 

recursos nas áreas da educação e da salide serão consideradas as despesas inscritas em restos 

a pagar as que forem pagas até 31 de janeiro do exercicio seguinte, conforme entendimento 

consolidado pelo TCESP. 
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CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal nº 4.320/64, a: 

1) Realizar operagBes de crédito por antecipação da receita nos termos da 

legislagdo em vigor; 

") Abrir, durante o exercício e mediante decreto, créditos suplementares até o 

limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada no orçamento, 

observado o disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964; 

m) Abrir créditos adicionais mediante decreto até o limite da dotação consignada 

como Reserva de Contingência, sem onerar o percentual a que alude o inciso 

anterior deste artigo; 

v) Realizar transposicdes, remanejamentos e transferéncias de dotagdes até o 

limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada no orgamento, situagdo 
esta que não implicard em qualquer dedug&o do percentual autorizado no inciso 

1l deste artigo (ADI 3.652, Rel. Min. Sepulveda Pertence, julgamento em 19-12- 

2006, Plendrio, DJ de 16-3-2007). 

$ 12 Ficam igualmente autorizados e não serdo computados, para efeito do limite 

fixado no inciso “IlI” deste artigo, os casos de abertura de créditos adicionais suplementares 

destinados a suprir insuficiéncia nas dotagdes orcamentdrias relativas a pessoal, inativos e 

pensionistas, divida publica, débitos constantes de precatérios judiciais e despesas a conta de 

recursos vinculados, dispensando-se a realização de novas audiéncias publicas para tanto. 

8 22 A suplementação através da edição de Decreto do Executivo a que alude o inciso 

Il deste artigo, por encontrar autorizagdo expressa na propria Lei Orcamentdria, serd utilizada 

para reforcar dotacdes insuficientemente consignadas no orcamento, ficando nos casos de 

utilização do aludido percentual, automaticamente alterados os valores dos anexos a que 

aludem os programas constantes do PPA e da LDO vigentes no respectivo exercicio financeiro, 

dispensando-se a realizagdo de novas audiéncias publicas para tanto. 

$ 32 Quando se referir ao orgamento do Poder Legislativo, a suplementação a que 

alude o inciso Il deste artigo, será direcionada formalmente por meio de oficio da Presidéncia 

da Camara Municipal ao Executivo, o qual deverd indicar como recursos a anulagdo parcial ou 

total de suas préprias dotações orgamentdrias, uma vez que a competéncia para edi¢do dos 

respectivos Decretos de suplementagdo, bem como de toda e qualquer matéria de natureza 

orcamentdria, a teor do disposto no art. 61, § 19, inciso I, letra “b” da Constituicdo Federal é 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 44. A dívida mobiliária refinanciada se houver, será devidamente atualizada pelo 

IGPM/FGV/SP - Indice Geral de Pregos de Mercado da Fundag&o Getúlio Vargas de São Paulo, 

até a data de sua efetiva liquidação, bem como por outro indice adotado pela municipalidade. 

Art. 45. Enquanto não for devolvido o autégrafo da lei do orgamento, fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua aprovação e remessa pelo 

Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada més da proposta apresentada, 

atualizada em conformidade com o PPA, o que se materializara mediante edigdo de decreto do 

Executivo. 

Paragrafo Unico. Caso a proposição seja reprovada ou rejeitada pelo Legislativo, os 

Poderes Executivo e Legislativo ficam expressamente autorizados a tomar como referéncia para 

execução orcamentdria de 2026 os valores atualizados das respectivas dotações constantes no 

orgamento anterior, podendo ainda ser os valores totais atualizados em conformidade com os 

programas constantes do Plano Plurianual (2026/2029) ou da prépria Lei de Diretrizes 

Orgamentdrias de 2026, podendo nas hipéteses previstas neste artigo e parágrafo único ser 

procedida a abertura do orgamento mediante Decreto. 

Art. 46. Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais se apresentarem defasados 

na ocasido da elaboração da proposta or¢amentaria, serão reajustados aos valores reais, visando 

à compatibilizagdo entre pegas e evitando-se distor¢des das mesmas. 

Art. 47. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar, independentemente da 

realização de novas audiéncias publicas, a Lei de Diretrizes Orcamentérias, caso sejam 

detectadas distorgdes ou necessidades de eventuais ajustes, por força da elaboração da Lei 

Orgamentaria Anual. 

Art. 48. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrdrio. 

Palacio dos Autonomistas, 

Motuca/SP, 31 de Outybro de 2025. 

E MENEZES’CHAVES 

EFEITO MUNICIPAL 
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